
ES'l1.ADO m~ROJ:WONIA- ...

liDÁ lmIB .1. LOaRADOURO PÚBLICO NA CIDADE

DE SAJlTTA LUZL<\. D' OESTE -RO. li

A Câmara l\tlunicipala:pxOir0U,e eu, heféiito Muni:"
cipal, sanoiono a seguinte:

LEI

Art. 12 - Fica denominado de Praça Onze. de Maio,
a que circund.a a Rodoviária Municipal.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua Publicação ••

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contr.ário.

P~(CIO CAT~~1I}TOCJL~OSO, 06 DE ABRIL DE 1.989.

Prefeito Municipal
Santa Luzia D'O"ate

Cetlar Catli:lol


